LEI N.º 1.775 DE 26/05/97

Dispõe sobre o atendimento prioritário e adequado a pessoas portadoras de deficiência e aos maiores de sessenta e cinco anos nas repartições públicas de âmbito municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – As pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental e aos maiores de sessenta e cinco anos repartições públicas municipais e, em especial, nas unidades do Sistema Único de Saúde do Município – SUS, inclusive, as conveniências.

Art. 2º – Para cumprimento do disposto no artigo 1°, em relação às unidades de Saúde da Fundação de Ação Social de Timóteo –FAST, será criada a ficha de emergência  visando o acesso mais rápido ao atendimento médico-ambulatorial.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n° 1.297, de 02/08/93 e 1.393, de 06/05/94.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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